
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 134/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. Miquéias Augusto Ferreira Nantes, Secretário Municipal de Educação, INDICANDO a seguinte
providência:

 

 

 

 

QUE SEJA DISPONIBILIZADA UMA SALA PARA O EJA,
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NO DISTRITO DE
PRUDÊNCIO THOMAZ.

 

 

 

JUSTIFICATIVA: A referida indicação se faz necessária, haja vista que o Distrito de Prudêncio
Thomaz hoje é repleto de pessoas que abandonaram o sistema formal, pelo fato das mesmas serem
realizadas apenas na cidade. Como a maioria desses jovens e adultos trabalham o dia inteiro, eles já
não têm tanta disposição para irem para longe de suas casas para estudar. No entanto, acredito que se
as aulas forem oferecidas em um local próximo a eles essa situação será diferente.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 02/02/2023 - 10:07:47
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